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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE  

EDIT  L DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0907.01.2024-CE 

Fim de recebimento de ropostas: 08:30h do dia 08/08/2024. 

Inicio fase de lances: 1 :00h do dia 14/08/2024 

Tipo: CONCORRÊNCIA  OR  MENOR PREÇO. 

Disputa: "Aberto" 

A Prefeitura Municipal de 
interessados, que estará 
EMPREITADA POR  PRE  
através do  site  www.nov 
14.133/2021, Decreto Mun 
Complementar n°147/2014  

Pacoti, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
ealizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 0907.01.2024-CE, do tipo 
O GLOBAL, MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA "ABERTO" 
bbmnet.com.br  de conformidade com as disposições da Lei Federal n.° 
cipal n° 057/2023, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
e, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

1 	- LOCAL 
1.1. A sessão pública se 
1.2. 	Poderão participar d 
descrito no item 1.1. 
1.3. Ocorrendo decretaçã 
lances desta licitação na da 
data e horário, devidamente 
1.4. 	Integram o edital,  del  
especificam o serviço: 

realizada através do  site  www,novobbmnet.com.br, 
sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do  site  

de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa de 
a acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para nova 
'nformados via  chat.  

fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 

Anexo I — Projeto Básico; 
Anexo II — Estudo técnico  pr  
ANEXO Ill — Termo de  Refer  
Anexo IV — Modelo de Declar 
Anexo V — Modelo de Propos 
Anexo VI — Minuta de Contrat 

2 OBJETO 
2.1 É objeto desta licitação a 
PAVIMENTAÇÃO EM PED 
conforme especificações do e 
2.2.3 0 valor total do certame 
setecentos e quarenta e sei  

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE 
TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, 
ital, no termo de referência,  
ão  poderá ultrapassar R$ 435.746,19 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
reais e dezenove centavos). 

liminar; 
ncia; 
96es; 
a; 

• 

Item Descrição Valor Total com 
BDI 

01 PAVIMENTAÇA 	EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
LOCALIDADES 1O MUNICÍPIO DE PACOTI/CE 

R$ 435.746,19 

3 PARTICIPAÇÃO 
3.1. 	Poderá participar da  pre  ente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as exigências 
deste Edital e seus Anexos, inc usive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao 
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Órgão Provedor do Siste a, através do  site  www.novobbmnet.com.br. 
3.2. 	Como requisito p ra participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifesta o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
3.3. 	A empresa partich ante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso )00011 do  art.  70 
da Constituição e na L Federal n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 
comprovação a qualquer mpo. 
3.4. 	Não  sera  admitid a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
3.5. 	0 licitante respon abiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e ver adeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.6. 	É de responsabilid de do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item  ant  rior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imedia mente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem  des  tualizados. 
3.7. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8. 	Sera  concedido tra amento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativa mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa fis ca e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.9. 	Não poderio disp  tar  esta licitação: 
3.10. aquele que não ate da as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.11. autor do anteprojet , do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre se igos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.12. empresa, isoladam nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empr sa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a lic tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.13. pessoa física ou jur dica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação  sera  realizado consulta ao  
ICU,  através de consulta i pressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via 
internet no sitio do hftps://c rtidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ bem  como Consulta junto a Controladoria Geral 
da União das certidões n gativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do  site:  
(https://certidoes.cgu.gov. r),  para verificação de tal condição; 
3.14. aquele que mantenh vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitagAo ou atue na fiscaliz 956 ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colate  al  ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.15. empresas controlad ras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre i; 
3.16. pessoa física ou jundica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente,  co  transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições a álogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
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3.17. agente público  di  órgão ou entidade licitante; 
3.18. pessoas jurídica' reunidas em consórcio; 
3.18.1. JUSTIFICATIVA vedação da participação de consórcio: 
I - A vedação à participa sões de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e édio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 
A qualificação técnica e e on6mico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não  torn rá  restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à  co  petitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 
que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes 
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de 'mpresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende sa literalidade do texto da Lei n° 14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à 
Administração a prerroga iva de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se q e a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, 
é o que melhor atende o i teresse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. 
Ill - Ressalte-se que a de isão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto 
em análise, visa exatame te afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderia prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação se conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
3.19. Organizações da sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.20. Não poderá  pat  ipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entid de contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no e ercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, confo me § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.21. 0 impedimento de que trata o item 3.13 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou j ridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, contr lada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalid de jurídica do licitante. 
3.22. A critério da Admi istração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens .11 e 3.12 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.23. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.24. 0 disposto nos ite s 3.11 e 3.12 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contrat do a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto  ex  cutivo, nos demais regimes de execução. 
3.25. Em licitações e iontratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência o cial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento u da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas s ncionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei n° 14.133/2021. 
3.26. A vedação de que trata o item 3.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste as essoria técnica. 
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4 CREDENCIAMENTQ 
4.1. 	Poderão partici  oar  da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciadms no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 
4.2. 	0 Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e ve dadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação po eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros 

5 	ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. 	A participação na concorrência eletrônica dar-se-6 por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente  pr  enchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo VALOR GLOBAL, além dos 
DOCUMENTOS DE HAB LITAçÃo, este último quando solicitado pelo agente de contratação somente ao 
vencedor. 
5.2. 	0 arquivo da Fic a Técnica ou Proposta proposta inicial deverá ser enviado em formulário 
especifico, bem como o rquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, conforme  mod lo  dos Anexos V. (PLANILHA ORÇAMENTARIA, composigÂo DE PREÇOS 
UNITÁRIOS DOS SER igos, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, comPosigÃo DE B.D.I, 
composIgÃo DE ENC RGOS SOCIAIS) 
5.3. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. cumpre plename te os requisitos de habilitação; 
5.3.2. está ciente e  con  lorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada  e,á  em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos p ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vi entes na data de sua entrega em definitivo; 
5.3.3. não emprega  men  •r de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5.3.4. não possui, em s a cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  50  da Constituição Federal; 
5.3.5. cumpre as exigên ias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previst s no  art.  93 da Lei 8.213/1991. 
5.4. 	0 licitante organiz do em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os equisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.5. 	0 fornecedor enq adrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declar r, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° a Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  40, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
5.6. 	0 licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumin o como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
5.7. 	Incumbirá, ao licitan e, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer ensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.8. Os itens das  prop  stas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda ás 
especificações contidas no NEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
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5.9. Nas propostas, se 
a) 	Prego do objeto I 
o art.  12, inciso n, da Lei 
duas casas decimais; 
b) Especificações de 
c) Inclusão de todas 
(impostos, taxas, emolu 
encargos comerciais ou d 
d) Prazo de validade 
concorrência eletrônica; 
e) Prazo de execug 
f) 0 local da obra ser 
5.10. Poderão ser  ad  
comprometam o interess 
5.10. Da Garantia da Pr 
5.10.1.  Sera  exigido ore 
de garantia de proposta, 
quarenta e seis centa 
encaminhada no ato do 
a empresa optar pelas s 
5.10.2. Caução em  din  
Corrente 3.273-5,  Banc  
5.10.3. Caso a modalida 
escritural, mediante regi 
Central do Brasil, e av 
Economia, o qual está 
seguintes comprovaçõe 
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ão  consideradas obrigatoriamente: 
citado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
ederal n° 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 

lhadas do objeto ofertado. 
s despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 
entos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

a proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

o do objeto  sett  de 03 (três) meses. 
na localidade na sede, nas localidades de Araticum, Macapá-Pompeus. 

itidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
público e da Administração. 

posta: 
olhimento referente a 1% (um por canto) do estimado para contratação a titulo 
no valor de R$ 4.357,46 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
os), recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Pacoti, devendo ser 
adastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema. Devendo 
guintes modalidades: 
eiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Pacoti — Agência 3982-9, Conta 
do Brasil; 

e de garantia recair em TiTULOS DA DIVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma 
tro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
testará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 

1.0rigenn/aquisigão media 
patrimonial da licitante; 

II .Apresentar documento, 
a correção atualizada 
para apresentação da  di  

III.Serão aceitos apenas e 
nenhum aspecto, até a 

IV.Presumem-se como aut 
de Pacoti o direito de av 
oferecer denúncia ao Mi 

V.Origem/aquisigão media 
patrimonial da licitante.  

te documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 

mitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
onetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores a data marcada 
a garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
ata correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
nticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
riguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a 
istério Público. 
te documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 

5.10.4. Caso a modalid 
instituição financeira de 
anexara junto a sua hab 
que a concede, do qu 
Primeira Câmara, const  

de de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCARIA emitida por banco ou 
idamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, o licitante 
litação o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição 
I deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020- 

a) Beneficiário: Prefeitu Municipal de Pacoti. 
b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRENCIA ELETRONICA N° 0907.01.2024-CE. 
c) Valor: 1% (um por ce to) do valor estimado da licitação. 
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d) Prazo de validade: mi imo de 120 (cento e vinte) dias. 

5.10.5. Caso a modali 
comprovação da apólice 
mínimo de 120 (cento e 
5.10.6. A garantia de ma 
do contrato ou da data e 
que  sera  liberada no me 
5.10.7. Para efeito da d 
quando em dinheiro, s 
Poupança, calculada  "pr  
5.10.8. A garantia da  pro  
a) se o licitante retirar su 
b) se o licitante não  firm  

ade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no 
inte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de pregos. 
utengão de proposta  sera  liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação, 

mo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 
volução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,  
rá  atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de 
rata  die".  
osta poderá ser executada; 
proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

r o contrato. 

ABERTURA DAS PROPOSTASISESSÃO 
6.1. 0 Agente de Co tratação via sistema eletrônico, dará inicio à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, c m a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7 	FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. 	Aberta a etap competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meis do sistema eletrônico. 
7.2. Os licitantes  pod  rão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o horário 
fixado e as regras de  ac  itação dos mesmos. 
7.3. 	0 intervalo mini o de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos 
lances intermediários q anto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta  reels).  
7.4. Somente serão a eitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
7.5. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 A etapa de  lam:  da sessão pública  sera  conforme Lei Federal n° 14.133/2021, o qual o  site  
www.novobbmnet.com..r se baseia para o processo licitatório. 
7.6.1 0 modo de dispu I%  sera  "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo s stema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão púslica, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, a 
sessão pública encerra se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classifica ao. 
7.7. No caso de  des  onexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.8. Após o fechame 
eletrônico, contrapropo 
que seja obtido prego m 
7.9 	Séra assegurada 
e as cooperativas, em 
como empate, aquelas 
de pequeno porte, bem 
proposta de menor valo  

to da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
tas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
lhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
referência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte  
so  de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo 

ituações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa 
omo pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) a 

, observadas as normas legais. 
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7.9.1 	A ME e/ou  EP  mais bem classificada poderá apresentar proposta de prego inferior aq 
considerada vencedora  di  certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.9.2 	Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no  sub-item anterior, serão 
convocadas as remanesc ntes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9  (ME's  e EPP's), na 
ordem classificatória, par o exercício do mesmo direito; 
7.9.3 	Na hipótese da  ão  contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da  pr  posta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 A ME e EPP mas bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minu os após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.10 Após comunicado o Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar 
sua situação de regularid de, conforme documentação exigida no item 9. 

8. 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da  pr  
8.2. 	Na hipótese da p 
desatender ás exigênci 
subseqüente, verificando 
apuração de uma propos 
8.3. 	Sendo suscitada 
especificações indicadas 
expedida pela empresa, 
necessária para adjudica 

posta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
oposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
s habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
a ou lance que atenda ao Edital. 
lguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante declaração 
e que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição  
ão  do objeto. 

8.3.1 — 0 licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 
Contratação, estará sujei o à desclassificação do item proposto. 
8.4 	— Depois de  en  errados e ordenados os lances, de acordo com o menor prego apresentado, o 
Agente de Contratação erificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os 
valores consignados na eferência, decidindo, motivadamente, 	a respeito. 
8.5 	Após o julgamen o, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 
eletrônico,-proposta  fin  consolidada com as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como  co  detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os r pectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos pregos uni Arios, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro, da seg inte forma: 

8.5.1. DO ENCAMINHA ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
a) A razão social, local d sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b) Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico habilitado e indicado na fase de 
habilitação; 
c) Indicação do prazo th validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mes as; 
d) Prego total proposto, otado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta 
por extenso, já  consider  das, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indi etamente no objeto deste Edital; 
e) Prazo de garantia da obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, nos 
termos do disposto no a . 618 do Código Civil. 
f) Apresentar Planilha th Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo pregos unitários e  totals  de 
todos os itens  constant*  do ANEXO I — PROJETO BASICO; 
g) Apresentar planilha se Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá 
conter todos-os insumo e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, m o-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme 
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ntre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
ativo detalhado da composição do percentual adotado para o item  

SAS  INDIRETAS - BDI", inclusive com relação as parcelas que o compõe, 
S. 
o detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
elação as parcelas que o compõe, anexo a proposta de pregos. 
EQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o licitante melhor 
orar e apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação feita pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema 
guintes componentes: Planilha de pregos, contendo pregos unitários e totais de 
s do projeto básico e planilha orçamentária, contendo todos os custos 
o objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários para a execução do 

ARIA  
ÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS 
FINANCEIRO 

ARGOS SOCIAIS 
assará por análise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico quanto 

8.6.  Sera  DESCLASSIFI 
a) Contiverem vícios  ins  
b) Contiver vícios ou il 
dificultar o julgamento; 
c) Não apresentar as es ecificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
d) Contiver oferta de  van  agem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar p eço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
e) Não tiverem sua exeq ibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) Apresentarem descon ormidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
g) Não apresentar ou presentar Cronograma físico-financeiro em desconformidade com modelo do 
Anexo I do Edital. 
8.6.1. Apresentar, na c 
a). Taxa de Encargos S 
b). Custo de insumos e 
c). Quantitativos de  mã  
serviços. 
d). Apresente prego glo 
discriminados neste edi 
8.6.2.  Sell  igualmente 
se inexequível a propos  
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orientação do TCU), totali 
serviços. 
h) Na elaboração da  Prop  
unitários propostos para c 
diretos e indiretos, tais c 
encargos sociais, imposto 
i) Correrão por conta da 
sua proposta. 
J) Ocorrendo divergência 
de incompatibilidade entr 
k) Apresentar demonst 
"BONIFICAÇÃO E DESP 
anexo a proposta de  pre  
I) Apresentar demonstrati 
SOCIAIS", inclusive com 
m) DA PROPOSTA REA 
classificado deverá reela 

ação de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução os 

sta de Prego, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os pregos 
da item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
mo; materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
roponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 

eletrônico, contendo os s 
todos os itens  constant  
necessários à execução 
objeto deste Edital; 
-PLANILHA ORÇAMEN 
-COMPOSIÇÃO DE PR 
-CRONOGRAMA FiSIC 
-composigÃo DE B.D 
-COMPOSIÇÃO DE  EN  
n) A proposta adequada 
a sua classificação. 

ADA a ro  
navels;  
galidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

mposigão de seus pregos: 
ciais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
desacordo com os pregos de mercado; 

-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos  

al  orçado ou quaisquer pregos unitários que superem os preços de referência  
al.  
desclassificada a proposta que apresentar pregos inexequíveis. Considera-
a de preços que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos 
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da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
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pregos dos insumos e sa ários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação no tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de proprieda e do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.6.3. 0 exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no  art.  59, §§ 1° e 5° da Lei n° 14.133/21. 
8.6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complem ntares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do  art.  59 da Lei 
n°14.133/21. 
8.6.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçad pela Administração. 
8.6.6. Será exigida garanti adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orgad pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo da demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
8.6.7. Qualquer interessa o poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.7. A participação na  pr  sente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos 
os projetos anexos a est edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, slantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 
do  art.  13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
8.8. 0 cronograma físico- inanceiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período  con  tante do Edital, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho critico 
da obra. 
8.9. Os custos relativos administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem com quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluído, na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
8.10. As aliquotas de tri utos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária; 
8.11. Os tributos conside ados de natureza direta e personalistica, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contr buição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
8.12. As licitantes sujeita ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativ de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotad s na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de  co  pensagão dos créditos previstos no  art.  3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que ss pregos contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislag-o tributária. 
8.13. As empresas  opt  ntes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as aliquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previ  ão  contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
8.14. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relati os As contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae  etc.), conform  dispões o  art.  13, § 3°, da referida Lei Complementar; 
8.15. Nos casos de a itivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI do 
orçamento base da  licit  ção, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente 
elevada, com vistas a g rantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual 
de desconto ofertado p  lo  contratado, em atendimento ao  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
ao  art.  14 do Decreto 7.e83/2013; 
8.16. Em nenhuma hip6 ese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao prego 
ou quaisquer outras c ndições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
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apenas as alterações absol 
alteração do conteúdo e d 
licitantes. 
8.17. Erros materiais no p 
da proposta, quando a p 
ofertado, atendidas as de 

tamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
s condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

eenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação 
anilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do  prep  
ais condições de aceitabilidade. 

9 	DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévi ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro I  gar,  o(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contr tagão, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

dastrannento Unificado de Fornecedores — SICAF 
ional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS. 
ional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 
tiça — CNJ. 

• Lista de  'nick)  eos do Tribunal de Contas da União — TCU. 
9.2 	A consulta aos  cad  stros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agente de Contratação 
em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das consultas especificadas 
no item 9.1 pelo licitante os documentos de habilitação. 
9.3 A não observânci do disposto no item 9.1 poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
9.4 	A verificação pelo( ) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões c nstitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.5 	Os documentos e igidos para habilitação deverão ser encaminhados em PDF enviados por meio 
do sistema, em formato igital pelo sistema eletrônico. 
9.6 Após a entrega os documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos ocumentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 
9.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não altere a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrad em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.8 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta s bsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que  at  nda ao presente edital. 
9.9 	Somente serão  di  ponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edi I de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.10 Os documentos s licitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão 
estar no prazo de valida e neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo 
de validade, considerar- e-ão  válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, à exceção 
de atestado (s) de capa idade técnica que não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 
9.11 Os documentos d Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
9.12 Serão aceitas  so  ente cópias legíveis; 
9.13 Não serão aceito documentos cujas datas estejam rasuradas. 
9.14 Sob pena de ina ilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
• Em nome da licita te e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
• Se a licitante for m triz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
• Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela rópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.1.1. HABILITA 
a) Empresário individu 
Comercial da respectiva s 
b) Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitaç 
https://www.gov.br/empre  
C) Sociedade empresári 
empresa individual de 
contrato social no Regist 
sede, acompanhada de d 
d) Sociedade empresiri 
Diário Oficial da União e 
agência, sucursal ou est 
e) Sociedade simples: i 
sua sede, acompanhada 

(DICA 
I; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
de; 

ndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
o ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
as-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
sponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

o Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
cumento comprobatório de seus administradores; 
estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
belecimento, a qual será considerada como sua sede. 
scrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.15 0(a) Agente de  Con  
curso da licitação, quaisq 
atendimento. 
9.16 A falta de qualquer 
vedada, a concessão de  pr  
motivo devidamente justifi 
9.17. 0(a) Agente de  Con  
certidões, para verificar as 
9.18. Para fins de habilita 
via sistema, através do 
contratação, os  document 
chat  pelo Agente de  Con  
circunstâncias e da neces 

os documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
zo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo  

ado  e aceito pelo(a) Agente de Contratação. 
ratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
condições de habilitação das licitantes.  
ão  nesta Concorrência, a licitante vencedora deverá enviar exclusivamente 
ampo próprio do sistema, após a liberação do mesmo pelo agente de 
s listados abaixo, no prazo até 02 (duas) horas, após convocação feita via 
ratação. Excepcionalmente tal prazo poderá ser dilatado a depender das 
idade avaliada pelo Agente de Contratação. 

ratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 
er esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agênci 
Pessoas Jurídicas ou no 
onde tem sede a matriz 
g) Ato de autorização p 
estrangeira em funcion 
competente, quando a a 
OBS: Os documentos 
consolidação respecti  

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
egistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

ra o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
mento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão 
ividade assim o exigir. 
presentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

a. 

9.1.2. HABILITA 
A) Prova de inscrição n 
Físicas (CPF),  conform  
B) Prova de inscrição n 
pertinente ao seu ramo 
C) Prova de regularidad 
conjuntamente pela Se 
Nacional (PGFN),  refer  
elas administrados, incl 
1.751, de 02 de outubr 
Fazenda Nacional. 
D) Prova de regularid  

ISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

o caso; 
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

e atividade e compatível com o objeto contratual; 
fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

retaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
nte a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
sive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

de para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

AO  
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equivalente, na forma da lei; 
E) Prova de regularidade iara com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da  le  
F) Prova de regularidade c m o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou po itiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovad pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
H) Declaração formal da i existência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 
noturno nos quadros da e presa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para 
cumprimento do disposto o inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. 
I) Declaração de que  cu pre  as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
J) Declaração que a emp esa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a prese te data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade e declarar ocorrências posteriores. 
K) Declaração de ciência e que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGP ) 
9.18.2.1.Caso o forneced r seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição m diante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equival nte, na forma da lei. 
9.18.2.2. 0 fornecedor -nquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamentó eiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição no cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.18.2.3. Na forma do qu dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a comprovação 
de regularidade fiscal e rabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de as inatura do contrato. 
9.18.2.4. Para efeito do d sposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação este procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovaco de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
9.18.2.5. Havendo algum restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) d as úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, irorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da docu entação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-
Financeira. 
9.18.2.6. A não regulari ação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 
facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, os termos deste edital. 

9.1.3. QUALIFICA AO ÉCNICO 
9.18.3.1. Certidão atuali ada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA/CA , ou outro conselho competente;  (art.  67, inc. V, Lei n° 14.133/21) 
9.18.3.2. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na  Area  de engenharia Civil 
ou arquitetura ou outr devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no 
conselho profissional  co  petente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, com 
acervo aprovado pela Amara Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, conforme 
o caso, que comprov (m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacio  at  equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes ás respectivas 
parcelas de maior rele Ancia do objeto da licitação, na forma prevista no  art.  67, § 1°, § 2° , Lei n° 
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9.18.3.3. A prova do  yin  
empresa, ocorrerá quand 
a) 0 empregado compro 
empregados" ou cópia da 
b) Quando o responsável 
ser feita através de um 
competente, devidament 
do licitante; 
c) Ou Contrato de  pre -
responsável técnico da li 
empresas em que o profi 
9.18.3.4. Declaração de 
outro devidamente recon 
mesmo assumirá a respo 
certame. 
9.18.3.5. Com base no 
responsável se reserva 
comprovar o vinculo em 
licitante, conforme o cas 
9.18.3.6. 0(s) profission 
do contrato, e será admi 
desde que aprovada pel 
9.18.3.7. Será admitida, 
de diferentes atestados 
9.18.3.8. 0 licitante disp 
atestados, apresentand 
contratação, endereço a 
documentos. 
9.18.3.9. Quando um(a 
participar de mais de u 
participar do certame li 
técnico ambas serão  ex  
9.18.3.10. No caso de 
realizados no exterior 
regularizado no pais 
juramentada. 
9.18.3.11. Indicação d 
para a realização do ob 
se responsabilizará pel 
serão atendidas med 

pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
eto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
s trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

ante a apresentação de declaração formal, e relação explicita da sua 

• 

dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
a empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 

itatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
luidas do certame, 
omprovagão da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços 

deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente 
e origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução 

0 

• 

I(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
ida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
Administração. 
ara fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
xecutados de forma concomitante. 
nibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos 
, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte A 
ual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

• 

• 

rtigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contração ou Secretário 
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para 
regaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o 

• 

o 

tação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro do 
itante junto a entidade profissional competente, que identifique a relação das 
sional figure como responsável técnico. 
ompromisso de vincula* futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou 
ecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o 
sabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do 

ulo do profissional previsto no item 9.18.3.2, como responsável técnico da 
da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
arteira de trabalho e Previdência Social — CTPS. 

técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação deverá 
os seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na entidade 
atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial expedida na sede 
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14.133/21, não se  admit  ndo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,  Con  
Tecnológico ou Assessori Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada 
competente. Para fins da omprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
ORÇADA 

QUANTIDADE 
EXIGIDA UNO 

4.1 
C2896 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

3.461,41 1730,70 ivi2 
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disponibilidade. 
9.18.3.12. Declaração de 
locais para o cumprimento 
sua dispensa, exigida no  it  

ue o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
das obrigações objeto da licitação, através da vista técnica ou declaração de 
m 4.5 do Termo de Referência; 

9.1.4. HABILITA AO  EC  NÔMICO-FINANCEIRA: 
9.18.4.1. Certidão negativ de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativa-, conforme dispõe o  art.  4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, ce idão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante; 
a) Na ausência da certid5 negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recup ração judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante 
em recuperação extrajudi ial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 
9.18.4.2. Balanço patrim nial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) 'Itimos exercícios sociais, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente  (LC),  e olvência Geral  (SG)  iguais ou superiores a 1 (um): 
A) Quando S.A, balan • patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei 
Federal N° 6.404/76). 
B) Quando outra  form  societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro liário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão sompetente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional econhecido pelo conselho regional de contabilidade. 
9.18.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há m nos de 2 (dois) anos. 
9.18.4.4. Caso a empre a licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá 
apresentar o balanço  pa  rimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as 
disposições das Instruçõ s Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 
9.18.4.5. As empresas cr adas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  65, §1°). 
9.18.5 Para os docume tos que não mencionarem prazo de validade  sera  considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da data de sua expedição. 
9.18.6. Após a divulgaçãi do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema proposta  co  a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos 
para encerramento do c dastro da proposta. 
9.18.7. 0 envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senh . 
9.18.8. 0 licitante declar  rá,  em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de su proposta com as exigências do edital. 
9.18.9. Os licitantes po erão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o 
encerramento do cadas ro da proposta. 

9.18.10. Os  document  s que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para a liação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances e  solicit  ção de envio de documentos de habilitação. 
9.18.11. Os documento complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no e ital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 
o encerramento do envi o de lances, observado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do 
Agente de Contratação no sistema. 

10. DO PARECER TECNICO 
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10.1. Para efeito de adju 
encaminhará o processo a 
proposta vencedora. 
10.2. 	Ocorrendo a desc 
Agente de Contratação,  pa  
ordem de classificação. 
10.3. Somente após tal 
para adjudicação e homolo 

icação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, 
Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente 

assificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 
a que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a 

rocedimento, o Agente de Contratação encaminhará para a autoridade superior 
ação ás empresas vencedoras. 

TO CONVOCATORIO 11. IMPUGNAÇÃO AO 

 

  

parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
sclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido através do 

ico até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
ugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do próprio do 

o de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

gnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

11.1. Qualquer pessoa 
desta Lei ou para solicitar 
próprio do Sistema Eletrô 
11.1.1. 	A resposta im 
Sistema Eletrônico no pra 
do certame. 
11.1.2. 	Deferida a  imp  
do certame. 

 

12. RECURSOS ADMI 

12.1. 	A intensão de int rpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo de 00:10:00 
(dez minutos) e a  inter  osição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei 
Federal n° 14.133, de 20 1, através do próprio do Sistema Eletrônico. 
12.2. 	0 licitante que anifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do s razo de 03 (três) dias úteis, que será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou nabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  
art.  17, da ata de julgam nto, para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, onde será 
assegurado ao licitante v sta dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 
12.3. 	0 prazo para ai resentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado aos licitantes vista dos 
elementos indispensável defesa de seus interesses. 
12.4. 	A falta de mani stação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e adjudicação  di  objeto pelo Agente de Contratação á vencedora. 
12.5. 	0 recurso contr a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 
12.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.7. 	Não serão  con  ecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, orreios ou entregues pessoalmente. 
12.8. 	Decairá do direi o de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeç o, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal  co  unicação não terá efeito de recurso. 
12.9. Uma vez decidimos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos p aticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame ã licitante venc dora e homologará o procedimento licitatório. 
12.10. Os autos do proc -sso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema eletrônico. 
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0 DO RECURSO E CONTRARRAZÕES AMINISTRATIVAS: 
rã ser apresentado em única via pelo representante legal da empresa através 
rônico no prazo estipulado no item 12.2 e 12.3, com dados de contato da 
te de Contratação enviará resposta ao pedido. 
as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
inta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
nte de Contratação da Prefeitura de Pacoti; 
completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos  
so,  contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
ridico de seu pedido, indicando quais os itens ou  sub-itens contra razoados; 
pecificações. 
nações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 	A adjudicação e omologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior. 
13.2. 	A autoridade s perior adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 
resultado da licitação,  co  vocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo, 05 
(cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, 
podendo ser prorrogado evidamente justificado. 
13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não ap esentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, 
retomar a Sessão Públ ca e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-1 em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
ou revogar a licitação ind pendentemente da cominação do  art.  90 da Lei Federal 14.133/21. 
13.4. Decorrido o pra o do item 13.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do propon nte convocado para a assinatura, será ele havido como desistente, ficando sujeito 
às seguintes sanções, a licáveis isolada ou conjuntamente: 
13.5. Multa de 10% (d z por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
13.6. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplic do a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
13.7 A multa de que rata o item 13.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.8. 0 fiscal da refer da Concorrência será a cargo do setor de engenharia do município de Pacoti/CE. 

14 DOS PRAZOS PARA INiC10, ExEcugÃo DOS sERvigos 

12.11- DA FORMALIZA 
a) 0 pedido de objeção dev 
do próprio do Sistema Ele 
innpugnante no qual o Age 
b) Somente serão aceitas 
impressora eletrônica, em 
I) O endereçamento ao Ag 
II) A identificação precisa 
comprobatórios) se for o c 
documento de identificagá 
Ill) 0 fato, o fundamento j 
IV) 0 pedido, com suas e 
12.11.1 0 recurso ou impu 
conhecidos. 

14.1-Será celebrado  in  
deverá ser assinado p 
encaminhada á licitante 
14.2-0 prazo para iníci 
14.3-A recusa injustific 
subitem anterior, carac 
previstas nas sanções 
14.4-Considera-se com 
bem como os demais  el  
14.5-0 prazo de convo  

trumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que 
Ias partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação 
vencedora. 
dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

da do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
erizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito ás penalidades 
esse edital; 
parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, 
mentos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
ação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação com o 

I) 
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mesmo prazo, quando sol citado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pe 
Administração. 

15- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO: 

desta licitação deverá ser executados e concluídos de acordo com o 
eiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
ei 14.133/21. 
prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
xecução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado 
s na Lei n°14.133/21. 
ação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

o adaptado as novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
• a Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil. 
gação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil, 
data do término do prazo contratual. 
dos por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
oras e aceitos pela Secretaria de lnfraestrutura e Defesa Civil, não serão 
plemento contratual.  

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA 
16.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

17 DAS coNDIg0p PE PAGAMENTO 
17.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

18 ,:DA FONTE DE REcimpos:  
18.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

Secretaria de Infraestrutura e 
Defesa Civil 0501.15.451.1502.1.008 4.4.90.51.00 1701000000 

19- DO REAJUSTAMEOTO DE PREÇO 
19.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de pregos estarão prevista no Anexo VI — 
Termo de Contrato. 

20- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
20.1- As alterações conti•atuais estarão previstas no Anexo VI — Termo de Contrato. 

21- DA SUB-CONTRAltAÇÃO 
21.1. Na forma prevista  ho  Anexo VI — Termo de Contrato. 

15.1- Os serviços objeto 
cronograma fisico-finan 
prorrogado nos termos da 
15.2- 0 contrato terá um 
corresponder ao prazo de 
nos casos e formas previs 
15.3- Os pedidos de prorro 
cronograma físico-financei 
julgados pela fiscalização 
15.4- Os pedidos de prorr 
até 10 (dez) dias antes da 
15.5- Os atrasos ocasion 
de 48 (quarenta e oito) 
considerados como inadi 

II  

le 

22. DAS INFRAÇÕES 
22.1. Comete infração a 
22.2. deixar de entrega 

que tenha sido solici 
22.3. salvo em decorrê 

especial quando: 
a) não enviar a propost 
b) recusar-se a enviar 
c) pedir para ser descla 

'DMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
• ministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento  

ado  pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
cia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
detalhamento da proposta quando exigível; 
sificado quando encerrada a etapa competitiva; 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE  
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stra; ou 
ostra em desacordo com as especificações do edital; 

to ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
zo de validade de sua proposta; 
ativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
e no prazo estabelecido pela Administração; 
ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a erro no julgamento; 
icada ou deteriorada; 
vistas a frustrar os objetivos da licitação 
to no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
icatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

contratar; e 
ade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

anções serão considerados: 
e da infração cometida.  
so  concreto; 
antes ou atenuantes; 
ierem para a Administração Pública; 
rfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

hida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
o de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
previstas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

previstas nos itens 22.6, 22.7 e 22.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

vertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
o ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
anção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
ta de sua intimação. 
dimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
relacionadas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4, quando não se justificar a imposição 
e, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
o ente federativo a qual pertencer o brgao ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

ada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
a da prática das infrações dispostas nos itens 22.6, 22.7 e 22.8, bem como pelas 
previstas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4 que justifiquem a imposição de penalidade 

o de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
14.133/2021. 

NICIPAL 
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d) deixar de apresentar  am  
e) apresentar proposta ou 
22.4. não celebrar o contr 

convocado dentro do  pr  
22.5. recusar-se, sem justifi 

o instrumento equivalen 
22.6. apresentar declaraçã 

durante a licitação 
22.7. fraudar a licitação 
22.8. comportar-se de  mod  
a) induzir deliberadamente 
b) apresentar amostra falsi 
c) praticar atos ilícitos com 
d) praticar ato lesivo previ 
22.9. Com  fulcro na Lei n 

aos licitantes e/ou adju 
criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar 
d) declaração de inidonei 

da punição ou até qu 
penalidade. 

22.10. Na aplicação das 
a) a natureza e a gravida 
b) as peculiaridades do c 
C) as circunstâncias agra 
d) os danos que dela  pro  
e) a implantação ou o ap 

órgãos de controle. 
22.11. A multa será reco 
recolhida no prazo máxi 
22.12. Para as infrações 

contrato licitado. 
22.13. Para as infrações 

contrato licitado. 
22.14. As sanções de a 
licitar ou contratar poder 
22.15. Na aplicação da 
dias úteis, contado da d 
22.16. A sanção de  imp  
infrações administrativa 
de penalidade mais gra 
Pública direta e indireta 
(três) anos. 
22.17. Poderá ser apli 
contratar, em decorrênc 
infrações administrativa 
mais grave que a  sang  
no  art.  156, §5°, da Lei 
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22.18. A recusa injustificad do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo es abelecido pela Administração, descrita no item 22.4, caracterizará o 
descumprimento total da ob igação assumida e o sujeitara as penalidades .e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órç  ão  ou entidade promotora da licitação. 
22.19. A apuração de resp nsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidonei ade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  co  duzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstan ias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contadi da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
22.20. Caberá recurso no irazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e ontratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso c m sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
22.21. Caberá a apresent cão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar o contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
22.22. 0 recurso e o pedi .o de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão fnal da autoridade competente. 
22.23. A aplicação das s  Vies  previstas nesfe edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos da os causados. 

23. - DO PAGAMENTO 
23.1. Na forma prevista no Anexo VI — Termo de Contrato. 

24. DA GARANTIA DA OBRA 
24.1. 0 objeto do presen edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o  art.  618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a icios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos 
os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 
25. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
25.1. 0 recebimento d obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluida a obra e mediante 
comunicação escrita da contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, e até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, 
pela Fiscalização da  En  enharia da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil mediante lavratura de 
Termo de Verificação e ceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 06 (seis) meses, contados da 
data do recebimento  pro  isorio. 
Parágrafo único - O rec bimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra ou o serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 
26. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
26.1. A Contratada é r sponsável pelos danos causados diretamente ao Município de Pacoti ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fisca ização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo  Calico  - A Co tratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do  present  contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 
27. DO ACOMPANHA ENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
27.1. A execução do  co  trato  sera  acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização do Setor de 
Engenharia da Prefeitu a Municipal de Pacoti e da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil, que 
exercerá ampla e irre trita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a  area  abrangida pela 
construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
inclusive quanto as obri ações da Contratada 
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pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 27.2. As vistorias efetuada 
pela obra, sendo registrad em documento diário proprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pela obra. 
27.3. No caso de alguns d s serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
Setor de Engenharia da Pr feitura Municipal de Pacoti e da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil 
impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Co tratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, p ssível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormen as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização do Setor de 
Engenharia da Prefeitura unicipal de Pacoti e da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil. 
27.4. Todas as comunicaç es/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas artes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
27.5. A Contratada deverá facilitar a Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/e uipamentos destinados a empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se  en  ontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
27.6. À Fiscalização é  ass  gurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que fic r sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a indenização, no caso de 
não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido. 
27.7. Qualquer alteração o projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior. 
27.8. A Contratada clever destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da 
inscrição junto ao CREA. ste engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá 
atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. 0 nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabil dade Técnica  (ART)  relativa à obra objeto deste contrato. 
27.9. A Contratada dever submeter a Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um estre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis tom o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante 
toda a execução). Dever , ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no 
prazo de 48 (quarenta e .ito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja 
permanência seja julgad , pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
27.10. É admitida a subst tuição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contr tante. 
27.11. A fiscalização ser" exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive ierante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do I ontratante. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1.  ft  facultado, ao Ag nte de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase 
da licitação, diligências estinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de do umento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
28.2.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitand• -se o licitante as sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21. 
28.4. Todas as referêncics de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 
28.5. A homologação d resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
28.6. As normas discipli adoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
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entre os interessados,  des  
isonomia, a finalidade e a s 
28.7. Os licitantes assume 
Administração não será, 
condução ou do resultado d 
28.8. Na contagem dos  pr  
incluir-se-á o do venciment 
28.9. 0 desatendimento de 
desde que seja possível o 
público. 
28.10. Quaisquer elemento 
Agente de Contratação e 
28.11. Os casos omissos 
legislação em vigor. 
28.12. A Administração, 
Adjudicatária a terceiros, s 
28.13. Não havendo expe 
6 no primeiro dia  CAN subs  

28.14. 0 Município de Pac 
ou em parte, sem que cai 
28.15. 0 Edital e seus  an  
(PNCP) e endereço eletrô 

e que não comprometam o interesse da Administração, o princip' 
gurança da contratação. 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
m nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

processo licitatório. 
os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
proveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
embros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Pacoti/Ceará. 
serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na  

ão  aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da  
jam  estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

lente na prefeitura Municipal de Pacoti na data marcada, a sessão realizar-se-
quente, na mesma hora e local. 

ti/Ceará se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
a indenização de qualquer espécie. 
xos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
ico http://municicios.tce.ce.00v.br/licitacoes/.   

Pacoti/Ce, 22 de julho de 2024. 

6 	
Francisco Daniel Daniel Gonzaga Batista 

Ordenas  or  de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil 
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ANEXO i 
PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

CRONOGRAMA 
PLANTAS 

ART's 

•-• 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

M MORIAL DESCRITIVO 

Execuçã de pavimentação em pedra tosca em 
diversas localidades no município de Pacoti/CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

Responsável T cnico: 

Jander Rhaylson Paiva 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 

PACOTI / CE 

JUNHO/2024 

JANDER Digitaimente assinado parii 

RHAYLSON 
RHAYLSON PAN/A:032552 
DN:C=BR, OU=Videoconfel 
OU=27848734000181, OU: 

PAIVA: 	SyngularlD Multipla, 0=ICP 
CN=JANDER RHAYLSON 
03255253314 

03255253314  Ra2,-so:Eu sou o autor desti 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

MEMORIAL DESCRITIVO 

APRESE TAçÂo 

Este me orial refere-se ao serviço de EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 

TOSCA EM DIV RSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, conforme projeto 

em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO/LOCAL EXTENSÃO 
(m) 

LARGURA  
(TO 

AREA  
011 

COORD. ESTACA INICIAL COORD ESTACA FINAL 
N E N E 

1 ARATICUM - TRECHO 01 109,85 320 351,52 9535215,50 508834,71 9535264,49 508911 ,77 

2 ARATICUM - TRECHO 02 53.53 3,20 171,30 9535215,50 508834,71 9535207,52 508887,62 

3 ARATICUM - TRECHO 03 272,41 3,20 871,71 9535245,03 509317,03 9535074,24 509145,10 

4 ARATICUM - TRECHO 04 342.31 3,20 1095,39 9535164,14 508950.71 9534993.49 508966,75 

5 MACAPÁ - POMPEUS 541,48 3,50 1895,18 9541124,68 510788,00 9541305,98 510310,61 

4385,10 

O prese te conjunto de especificações e descrições tem por objetivo 

principal mostr r como serão executadas as diversas etapas, as especificações 

dos materiais normas empregadas na elaboração do Projeto Básico para a 

"Execução de Pavimentação em pedra tosca em diversas localidades, no 

município de acoti - CE.". 

As espe ificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão 

e interpretação dos serviços objetos do contrato, adicionando aos outros itens 

também inclu os no projeto que são a Memória de Cálculo, Planilha 

Orçamentária 	Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, e outros, e 

deverão ser ob igatoriamente parte integrante do Contrato da Obra. 

OBJETI 

0 referente projeto conglomera formulações técnicas baseadas em 

normas da  AB  T em conformidade com as diretrizes da Prefeitura Municipal de 

Pacoti. Fazem parte deste projeto a planilha orçamentária, memória de cálculo, 

cronograma ff ico financeiro, composição de custo unitário, composição de BDI, 

composição d encargos sociais, memorial descritivo / especificações técnicas.  
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

NORMAS 

A) A iONTRATADA deverá dar início aos serviços dentro do prazo 

pré-estabelecid no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida 

pela Prefeitura unicipal. 

B) S5 parte integrantes deste caderno de encargos, 

independentem nte de transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação 

Brasileira de N rmas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

C) To .o material a ser empregado na obra será de primeira qualidade 

e suas especifics 96es deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão 

ser autorizadas pela fiscalização. 

D) Fi ará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda 

a despesa refe ente á mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, 

enfim, multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

E) A  bra  deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até 

cinco (05) dias (Reis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura 

Municipal, de endo serem apresentadas a Prefeitura copias da  ART,  

devidamente srotocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da 

mesma. 

F) O serviços serão executados em estrita e total observância As 

indicações  con  tantes dos projetos fornecidos pelo CONTRATANTE e referidos 

neste Caderno de Especificações Técnicas, salvo disposto no item seguinte. 

G) C  be  à CONTRATADA elaborar, caso se faça necessário, desenho 

de detalhes de execução, os quais serão previamente aprovados e rubricados, 

pelo CONTRA ANTE. 

H) Rurante a construção, poderá o CONTRATANTE apresentar 

desenhos complementares, os quais serão também devidamente autenticados 

pela CONTRA ADA. 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

I) 	S5 obrigações da CONTRATADA e do seu Responsável Técnico: 

• Para perf ita execução e completo acabamento das obras e serviços, o 

Contratad se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar 

toda assi tência técnica e administrativa necessária ao andamento 

convenie te dos trabalhos. 

> Caberá a 

emprego 

proteção 

utilizados 

necessár 

deverão 

disjuntor 

CONTRATADO o cumprimento das disposições no tocante ao 

de equipamentos de "segurança" dos operários e sistema de 

de máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser 

capacetes, cintos de segurança, luvas, máscaras,  etc.,  quando 

os, como elementos de proteção dos operários. As máquinas 

onter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 

s, fusíveis,  etc.  

II 

> Deverá inda, ser atentado para tudo o que reza as normas de 

regulam ntação  "NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

> Obediên ia As Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do 

Ministéri 

  

do Trabalho e Emprego. I  

  

    

Corrigir, As suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execug5 da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer 

danos c usados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão 

> Empreg r operários devidamente uniformizados e especializados nos 

serviço a serem executados, em número compatível com a natureza e 

cronogr ma da obra. 

> Na  fa  s de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsi tências no projeto, comunicar ao ente federado contratante, que, 

por su vez, comunicará os fatos A Coordenação de Engenharia do 

CAIXA, para que as devidas providências sejam tomadas. 
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• Na fase e execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsisrncias no projeto entre projetos e especificações, serão 

adotados os seguintes critérios: 

a) E caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto nos 

projetos aprese tados; 

b) Quando houver omissão nos projetos apresentados, prevalecerá o 

disposto nas es 

 

ecificações, ou será feita consulta ao autor dos projetos; 0 

 

   

C) 	E caso de discrepância entre o definido nos projetos 

apresentados e nas especificações, será consultada a fiscalização. 

• Manter tualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, 

Licenças evitando interrupções por embargos. 

• Apresen ar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato 

da Obra. 

• Para a e ecução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da 

Empreit ira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom 

andame to e execução de todos os serviços previstos. 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ADMINIS RAÇÃO DA OBRA (%) 

O proces o de administração da obra inclui profissionais especificas de 

acompanhamen o e gestão da obra, nas esferas técnicas, administrativas e setor 

pessoais. 

Acompan amento do Cronograma Físico-Financeiro, estudo dos projetos, 

elaboração de edições, replanilhamentos e outras atividades pertinentes, são 

exemplos de ati idades de administrativas de uma obra. 

PLACA ADRÃO DE OBRA (M2) 

A placa a e identificação da obra tem por objetivo informar a população e 

aos usuários d rua os dados da obra. A placa deverá ser colocada e mantida 

durante a exe ução da obra em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do em reendimento. 

A plac indicativa da obra deverá ser executada respeitando 

rigorosamente 	referências cromáticas, as dimensões e os tipos de letras e 

logotipos do modelo apresentado pelo Orgão Público Contratante. 

A placa deverá ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a  

oleo  ou esmalt sintético, armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e 

pontaletes de " x 3". 

LIMPE  AA  MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VEGETAL, U ILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

RECO FORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

Deverá ser feita limpeza mecanizada do tereno para remoção de camada 

vegetal, e po teriormente deve-se proceder com a raspagem do subleito e o 

corte de veg tação miúda, arbusto de pequeno porte, capim das laterais da  
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estrada com  mot  

 

niveladora fazendo a reconformação da estrada para receber o  

 

as camadas de r gularização. 

PAVIMEN AÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
(AGREGADO A  QUIRIDO) (M2)  

Todo o tre  ho  a ser pavimentado receberá pavimentação em pedra tosca. 

As pedras dever o ser assentadas em camada de areia grossa e argila. 

As pedras utilizadas no serviço não deverão estar quebradas, fraturadas 

ou danificadas. 

As pedra a serem utilizadas deverão ter as seguintes características: 

• Se em extraídas de rochas eruptivas, tais como granitos; 

• Te resistência a compressão igual ou superior a 50 MPa; 

• Se em resistentes, duráveis, limpas e isentas de fendas ou outras 

imperfeições. 

ESCAV gÃo E  CARGA  DE MATERIAL 1-CAT.  

REATE RO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

As esc vações serão efetuadas segundo indicações em projeto, 

tomando-se to as as precauções para manutenção dos terrenos abaixo e acima 

dos perfis, nas elhores e mais estáveis condições possíveis. 

Ao térmi o dos trabalhos, as superfícies escavadas das áreas expostas 

vista deverão apresentar uma boa aparência, com taludes estáveis e 

convenientes renados, de modo a evitar os efeitos de erosão. 

De acor o com a natureza, as escavações serão divididas nas seguintes 

classes:  
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GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

  

Escavaçõ s em Rochas => As escavações de trechos contendo rocha s5, 

fraturada e  deco  posta ou simplesmente matacões isolados, serão executadas 

inicialmente à io, isto 6, utilizando-se marteletes rompedores, ou outros 

equipamentos a equados. Nos desmontes de pedra com volume superior a 

1,0m' serão uti izados explosivos, devendo-se tomar rigorosas medidas de 

proteção tanto ni armazenamento dos mesmos como na execução dos serviços, 

para evitar dano a pessoas e propriedades vizinhas. 

Escavaç 

executadas em 

inferior a 1,0m3, 

tomadas medid 

de taludes. 

es em Terra => As escavações em terra serão aquelas 

solos, materiais soltos e fragmentos de rochas com volume 

que serão escavados a mão ou mecanicamente. Deverão ser 

s de segurança, para evitar desmoronamento e escorregamento 

Escavaç 

água, faz-se n 

água e protega 

adequado das 

providências p 

desmoroname 

existentes.  

es em Presença de Água => Nas escavações em presença de 

cessário tomar medidas especiais, tais como: esgotamento da 

de superfícies e taludes, retirada do material e acabamento 

superfícies expostas. Além disso, deverão ser tomadas 

ra a construção de escoramentos sólidos, de modo a evitar 

tos para o interior das escavações ou quaisquer benfeitorias 

11) 

Os mate iais escavados ou provenientes de jazidas de empréstimos, que 

não puderem er aplicadas na obra imediatamente, deverão ser acumulados, 

provisoriament , em pilhas de estoque. As pilhas de estoque serão dispostas em 

áreas determi adas em função das operações a serem executadas e das 

distâncias de plicação de material escavado. Estes locais deverão também ser 

preparados  co  limpeza prévia, de modo que não ocorra a contaminação do 

material depo itado. Além disso, as áreas adjacentes deverão também ser 

preparadas, d modo a possibilitar a nova drenagem das pilhas de estoque. Ao 

término da ut lização das pilhas de estoque, as superfícies remanescentes, 

expostas à vis  a, deverão estar limpas, com bom aspecto e em perfeita ordem. 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE PACOTI 

Os  mated  is remanescentes das escavações que não tiverem sua 

utilização aprovana para aterro e reaterros deverão ser afastados e espalhados 

em áreas indicadas no projeto, de maneira a não prejudicar o andamento dos 

serviços e reduzi as distâncias de transportes para as áreas de bota-fora mais 

próximas. Dever ser executadas uma drenagem adequada para proteger os 

taludes das área de bota-fora a fim de evitar deslizamentos, erosão,  etc.  

ATERROS E RE TERROS 

Serão  co  siderados como aterros os serviços de elevação da cota do 

terreno natural o reposição de material em trechos confinados e como reaterros 

os serviços de recomposição do aterro, com a utilização de materiais arenoso 

livre de pó argila ou silte. 

CORPO • E BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (M) 

O berço ( adier) do bueiro deverá ser executado com concreto ciclópico  

corn  30% de ped a de mão com altura de 20 cm, conforme detalhado em projeto, 

com resistência característica do concreto de no mínimo 15 MPa, com a 

utilização de for as em madeira serrada, para laje em concreto sobre solo. 

Os tubos se concreto deverão ser assentados na horizontal sobre o lastro 

de concreto cicl pico a uma distância de 20 cm da borda de cada fileira de tubos, 

conforme projet 
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BOCA D BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm  (UN)  

Os materi 

bocas e demais 

atender As presc 

e deverão ser e 

is a serem empregados na construção das caixas, berços, 

ispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão 

ições e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT, 

ecutados nas dimensões especificadas projeto. 

   

Os  equip  mentos necessários A execução dos serviços serão adequados 

aos locais de i stalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as 

prescrições esp cfficas para os serviços similares. 

MEIO Fia PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

Onde s 

dimensões de ( 

e rejuntado  co  

fizer necessário será colocado meio-fio pré-moldado terá 

,07x0,30x1,00)m que será assentados em perfeito alinhamento 

argamassa de cimento e areia no trago de 1:4. 

Deverá ser executado o aterro de sustentação da face externa dos meios 

fios, de pelo m nos 2/3 da altura dos mesmos, para evitar o seu tombamento e 

assim compro etendo a estabilidade da pavimentação. 

ESCAV gÃo MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

CONCR TO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

SARJE A: 

Será  ex  cutado piso concreto usinado com espessura de 10,0 cm, o qual 

deverá ser  ex  cutado nas laterais em toda extensão da via, com 0,35 m de 

largura, confor e especificado em detalhes de seção transversal. 
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LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2) 

Concluid s, em determinado trecho, todos os serviços acima descritos, 

deverá ser proc dida limpeza de toda a  Area  urbanizada do piso que sofrerá 

interferência qu ndo da sua execução. 

NOTA: 

A Obra .erá recebida pela fiscalização e dada por concluída após a 

completa e pe eita execução dos serviços aqui descritos, podendo esse 

recebimento se da de forma parcial de acordo com os trechos que estiverem 

totalmente  con  luidos, mas nunca um determinado trecho deverá ser recebido 

parcialmente. 

Pacoti / CE, 07 de junho de 2024. 

JANDER RHAYLSON 
PA1VA:03255253314 

Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PA1VA:03255253314 
DN:C=BR, OU=Videoconferencia, 
MI=27848734000181, OL1=-AC SyngularlD  Multiple,  
0=1CP-Brasil, CN=JANDER RHAYLSON PAIVA: 
03255253314 
Razao:Eu sou o autor deste arquivo 

Jander Rhaylson Paiva 
Engenheiro Civil 

CREA-CE RNP n° 061160614-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 

SECRETARIA DE INFRAEST UTURA 
LOCAL: PACOTI-CE II DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SE1NFRA CE 8 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO D VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

RESUMO ORÇAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT, PREÇO 

TOTAL 
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  UN  1,00 14.882,00 
2 INSTALAÇÕES DA OBRA  UN  1,00 2.722,56 
3 SERVIÇOS PRELIMINARES - DIVERSAS VIAS  UN  1,00 1.634,66 
4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO - DIVERSAS VIAS  UN  1,00 211.526,77 
5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - DIVERSAS VIAS  UN  1,00 196.911,62 
6 SERVIÇOS FINAIS - DIVERSAS VIAS  UN  1,00 8.068,58 

TOTAL; 435.746,19 

PERFAZ 0 PRESENTE ORÇAM NTO, CONSIDERANDO 0 TABELA ONERADA (TABELA 28), 0 VALOR DE R$ 435.746,19 
(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). 

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 

Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314 
DN:C=BR, OU=Videoconferencia, 
OU=27848734000181, OU=AC SyngularlD Multipla, 
0=ICP-Brasil, CN=JANDER RHAYLSON PAIVA: 
03255253314 
R7r,Pn snjj n ijtori1pstp rqIJivn  

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 

JAND ER RHAYLSON 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOT1-CE II DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - COMPARATIVO ONERADAxOESONERADA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO  QUART.  

_ 

BOI = 27,47% (TABELA 28.1 DESONERADA) BOI = 21,32% (TABELA 28 ONERADA) 
PREÇO  UNIT  

(S/ BOI) 
PREÇO  UNIT  

(C/ BD1) 
PREÇO 

TOTAL (Cl  SDI)  
PREÇO  UNIT  

(S/ BOI) 
PREÇO  UNIT  

(C/  SDI)  
PREÇO 

TOTAL (Cl  SDI)  
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL $ 	13.706,00 R$ 	14.882,00 

R$ 	14.882,00 1.1  CPU-001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA PROPRIA  UT  100,00 107,52 137,06 R$ 	13.706,00 122,67 148,82 
2 INSTALAÇÓES DA OBRA R$ 	2.805,48 R$ 	2.72256 
21 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 12,00 183,41 233,79 R$ 	2.805,48 187,01 226,88 R$ 	2.722,56 
3 SERVIÇOS PRELIMINARES - DIVERSAS VIAS 	 --4-R$---4.678,51 

3.1 C4919 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE 
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

SEINFRA M2 3.958,74 0,22 0,28 R$ 	1.108,45 0,23 0,28 R$ 	1.108,45 

3.2 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA -- SEINFRA M2 4.385,10 0,10 0,13 R$ 	570,06 0,10 0,12 R$ 	526,21 
4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VARIO -DIVERSAS VIAS R$ 	213.257,47 R$ 	211.526,77 

R$ 	211.526,77 4.1 C2896 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUI  RIDO) 

SEINFRA M2 3.461,41 48,33 61,61 R$ 	213.257,47 50,37 61,11 

5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM. DIVERSAS VIAS R$ 	197.884,78 R$ 	196.911,62 
5.1 C3208 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1-CAT.  SEINFRA M3 36,00 6,44 8,21 R$ 	295,56 6,56 7,96 R$ 	286,56 
5.2 C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO SEINFRA M3 25,95 38,86 49,53 R$ 	1.285,30 42,52 51,59 R$ 	1.338,76 
5.3 C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA M 20,00 611,74 779,78 R$ 	15.595,60 631,33 765,93 R$ 	15.318,60 
5.4 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA  UN  10,00 1.775,42 2.263,13 R$ 	22.631,30 1.914,94 2.323,21 R$ 	23.232,10 
5,5 C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07xQ30x1,00)m C/REJUNTAMENTO SEINFRA M 2.639,16 27,49 35,04 R$ 	92.476,17 28,64 34,75 R$ 	91.710,81 
5.6 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M SEINFRA M3 92,37 54,09 68,95 R$ 	6.368,91 59,36 72.02 R$ 	6.652,49 
5.7 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 92,37 502,89 641,03 R$ 	59.211,94 520,89 631,94 R$ 	58.372,30 
6 SERMOS FINAIS - DIVERSAS VIAS R$ 	7.717,78 R$ 	8.068,58 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 4.385,10 1,38 1,76 R$ 	7.717,78 1,52 1,84 R$ 	8.068,58 
TOTAL GERAL COM BOI R$ 437.030,02 R$ 435.746,19 

PERFAZ O PRESENTE ORÇAMENTO, CONSIDERANDO 0 TABELA ONERADA (TABELA 28), 0 VALOR DE R$ 435.746,19 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS).  

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE II DATA: 07106/20'4 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO UNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO  QUART.  
BOI = 21,32% (TABELA 28 ONERADA) 

PREÇO  UNIT  
(Si  BM)  

PREÇO  UNIT  
(Cl BDI) 

PREÇO 
TOTAL (Cl  BM)  

1 ADMINISTRAÇÃO LOCA_ R$ 	14.882,00 
1.1  CPU-001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA PROPRIA  UT  100,00 122,67 148,82 RS 	14.882,00 
2 INSTALACOES DA OBRA R$ 	2.722,56 

2.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 12,00 187,01 226,88 R$ 	2.722,56 
3 sERvIgos PREUMINARES -DIVERSAS  VMS  R$ 	1.634,66 

3.1 C4919 
LIMPEZA MECANIZADA 
CAMADA VEGETAL, UTI 

7)E TERRENO COM REMOCAO DE 
..IZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

SEINFRA M2 3.958,74 0,23 0,28 R$ 	1.108,45 

3.2 C3232 REcoNFoRMAçÃo/PATROLAGEM DA PLATAFORMA SEINFRA M2 4.385,10 0,10 0,12 R$ 	526.21 
4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO - DIVERSAS VIAS R$ 	211.526,77 

4.1 C2896 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
SEINFRA M2 3.461,41 50,37 61,11 R$ 	211.526,77 

5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - DIVERSAS VIAS R$ 	196.911,62 
5.1 C3208 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1-CAT.  SEINFRA M3 36,00 6,56 7,96 R$ 	286,56 
5.2 C3890 REATERRO E COMPAC-AÇÃO DE BUEIRO SEINFRA M3 25,95 42,52 51,59 R$ 	1.338,76 
5.3 C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA M 20,00 631,33 765,93 R$ 	15.318,60 
5.4 00424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0= 80cm SEINFRA  UN  10,00 1.914,94 2.323,21 R$ 	23.232,10 
5.5 C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO SEINFRA M 2.639,16 28,64 34,75 R$ 	91.710,81 
5.6 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 92,37 59,36 72,02 R$ 	6.652,49 
5.7 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 92,37 520,89 631,94 R$ 	58.372,39 
6 SERVIÇOS FINAIS - DIVERSAS VIAS R$ 	8.068,53 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 4.385,10 1,52 1,84 R$ 	8,068,58 
TOTAL GERAL COM BOI R$ 435.746,19 

PERFAZ 0 PRESENTE ORÇAMENTO, CO SIDERANDO O TABELA ONERADA (TABELA 28), 0 VALOR DE R$ 435.746,19 (QUATROCENTOS E TRINTA E ciNco MIL, 
SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS DEZENOVE CENTAVOS). 

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUFA  
LOCAL: PACOTI-CE // DATA: 07/ 6/2024 
TABELAS  REF.:  SE1NFRA CE 28 10 023 (ONERADA) 
BDI -t‘t-  21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAM NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

MEMORIA DE CALCULO 
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA TOTAL: 100,00  (UT)  
QUANT. TOTAL  (UT)  OBSERVAÇÃO 
100,00 100,00 

2 INSTALAÇÕES DA OBRA 
2.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA TOTAL: 12,00 _(M2) 

QUANT.  COMP.  ALTURA TOTAL (M2) OBSERVAÇAO 
1,00 4,00 3,00 12,00 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES - DIVERSAS VIAS 
3.1 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL UTILIZANDO TOTAL: 3958,74 (M2) 

QUANT.  COMP.  LARG. TOTAL (M2) OBSERVAÇÃO 
2,00 109,85 1,50 329,55 ARATICUM - TRECHO 01 
2,00 53,53 1,50 169,59 ARATICUM -TRECHO 02 
2,00 272,41 1,50 817,23 ARATICUM -TRECHO 03 
2,00 342,31 1,50 1026,93 ARATICUM -TRECHO 04 
2,00 541,48 1,50 1624,44 MACAPÁ - POMPEUS 

3.2 RECONFORMAÇA0IPATROLAGEM DA PLATAFORMA TOTAL: 4385,10 (M2) 
QUANT,  COMP.  LARG. TOTAL (M2) OBSERVAÇÃO 

1,00 109,85 3,20 351,52 ARATICUM - TRECHO 01 
1,00 53,53 3,20 171,30 ARATICUM -TRECHO 02 
1,00 272,41 3,20 871,71 ARATICUM -TRECHO 03 
1,00 342,31 3,20 1095,39 ARATICUM -TRECHO 04 
1,00 	541,48 3,50 1895,18 MACAPÁ- POMPEUS 

4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO - DIVERSAS VIAS 
4.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS! REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) TOTAL: 3461,41 (M2) 

QUANT.  COMP.  LARG. TOTAL (M2) OBSERVAÇÃO 
1,00 109,85 2,50 274,63 ARATICUM -TRECHO 01 
1,00 53,53 2,50 133,83 ARATICUM -TRECHO 02 
1,00 272,41 2,50 681,03 ARATICUM -TRECHO 03 
1,00 342,31 2,50 855,78 ARATICUM - TRECHO 04 
1,00 541,48 2,80 1516,14 MACAPÁ - POMPEUS 

5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - DIVERSAS VIAS 

5.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1 -CAT.  TOTAL: 36,00.(M3) 
QUANT, VOL. (M3) TOTAL (M3) OBSERVAÇAO 

1,00 7,20 7,20 ARATICUM - TRECHO 04 
4,00 7,20 28,80 MACAPÁ - POMPEUS 

5.2 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO TOTAL: 25,951M3) 

QUANT. VOL. (M3) TOTAL (M3) OBSERVAÇAO 
1,00 5,19 

t 
5,19 ARATICUM -TRECHO 04 

4,00 5,19 20,76 MACAPA - POMPEUS 
5.3 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 13= 80cm TOTAL: 20,00 (M) 

QUANT.  COMP.  TOTAL (M) OBSERVAÇÃO 
1,00 4,00 _. _ 	_ , _. _ 	4,00 ARATICUM - TRECHO 04 	, 
4,00 4,00 16,00 MACAPA - POMPEUS' 

5.4 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm TOTAL: 10,00  (UN)  
QUANT. TOTAL  (UN)  OBSERVAÇÃO 

2,00 2,00 ARATICUM - TRECHO 04 
8,00 8,00 MACAPÁ - POMPEUS 

5.5 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m CIREJUNTAMENTO TOTAL: 2639,16 (M) 
QUANT.  COMP.  TOTAL (M) OBSERVAÇÃO 

2,00 109,85 219,70 ARATICUM -TRECHO 01 
2,00 53,53 107,06 

1 
ARATICUM -TRECHO 02 

2,00 272,41 544,82 ARATICUM -TRECHO 03 
2,00 342,31 684,62 ARATICUM -TRECHO 04 
2,00 541,48 1082,96 MACAPÁ- POMPEUS 

5.6 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M TOTAL: 92,37 (M3) 
QUANT.  COMP.  LARG. ALTURA TOTAL (M3) OBSERVAÇÃO 

2,00 109,85 0,10 0,35 7,69 ARATICUM -TRECHO 01 
2,00 53,53 0,10 0,35 3,75 ARATICUM -TRECHO 02 
2,00 272,41 0,10 0,35 19,07 ARATICUM -TRECHO 03 
2,00 342,31 0,10 0,35 23,96 ARATICUM - TRECHO 04 
2,00 541,48 0,10 0,35 37,90 MACAPA - POMPEUS 

5.7 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL TOTAL: 92,37M3) 
QUANT.  COMP.  LARG. ALTURA TOTAL (M3) OBSERVAÇAO 

2,00 109,85 0,35 0,10 7,69 ARATICUM - TRECHO 01 
2,00 53,53 0,35 0,10 3,75 ARATICUM - TRECHO 02 
2,00 272,41 0,35 0,10 19,07 ARATICUM -TRECHO 03 
2,00 342,31 0,35 0,10 23,96 ARATICUM - TRECHO 04 
2,00 541,48 0,35 0,10 37,90 MACAPÁ - POMPEUS 

6 SERVIÇOS FINAIS - DIVERSAS VIAS 
6,1 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA 	 /-) TOTAL: 4385,10 (M2) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-C 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTU 
LOCAL: PACOTI-CE // DATA: 07/ 6/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/ 023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE  VMS JO  MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

MEMÓRIA DE CALCULO 	. ' 
QUANT.  COMP.  LARG. TOTAL (M2) OBSERVAÇÃO 

1,00 109,85 3,20 351,52 ARATICUM -TRECHO 01 
1,00 53,53 3,20 171,30 ARATICUM - TRECHO 02 
1,00 272,41 3,20 871,71 ARATICUM -TRECHO 03 
1,00 342,31 3,20 1095,39 ARATICUM -TRECHO 04 
1,00 541,48 3,50 1895,18 MACAPA - POMPEUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOT1-CE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE /I DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SEI NFRA CE 28 10/2023 (ONERADA)  
BD!  = 21,32% 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE  VAS  NO MUMCIPIO DE PACOTI - CEARA. 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
ITEM 	  D1S_CRIA htILKA.0 TOTAL (R$) MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 14.882,00 % 33,76% ' 33,12% 33,12% 

2 INSTALAÇÕES DA OBRA 2.722,56 
R$ 2.722,56 

 % 100% 0% 0% 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES - DIVERSAS VIAS 1.634,66 
R$ 544,89 544,89 

33,33% 
544,88

0/ 33,33% 33,34% 

4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO - DIVERSAS VIAS 211.526,77 
R$ 70.508,92 70.508,92 70.508,93  
% 33,33% 33,33% 33,34% 

5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - DIVERSAS VIAS 196.911,62 
R$ 65.637,21 65.637,21 65.637,20  % 33,33% 33,33% 33,34% 

6 SERVIÇOS FINAIS- DIVERSAS VIAS 8.068,58 
R$ 2.689,53 2.689,53 2.689,52  
% 33,33% 33,33% 33,34% 

TOTAL SIMPLES 
435.746,19 

R$ 147.127,96 144.309,13 144.309,10 
ok 33,76% 33,12% 33,12% 

TOTAL ACUMULADO  
R$ 147.127,96 291.437,09 435.746,19 
% 33,76% 66,88% 100,00% 

,QATA& 



UNICIPAL DE PACOTI-CE 
RUTURA 
A: 07/06/2024 
10/2023 (ONERADA) 

AS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

PREFEITURA M 
SECRETARIA DE INFRAEST 
LOCAL: PACOTI-CE // DAT 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE V 

SENDO: 
AC = taxa de Admi istragAo Central = 0,0380 
S = taxa de seguro. = 
R= taxa de riscos 0,0050 
G = taxa de garantils = 0,0074 
DF = taxa de desp; sa financeira .= 0,0102 
L = taxa de lucro/rzmuneraoão = 0,0673 
I = taxa dos tributo., 
( ISS+PIS+COFIN'.) 

sobre faturamento 
= 0,0665 

BDI CALCULADO .EM CPRB (%) = 21,32 

SENDO: 
AC = taxa de Adm nistração Central = 0,0380 
S = taxa de segures = 
R= taxa de riscos 0,0050 
G = taxa de garan ias = 0,0074 
DF = taxa de desp sa financeira = 0,0102 
L -= taxa de lucro/r-muneração = 0,0673 
I = taxa dos tributes 
( ISS+PIS+COFIN.+CPRB) 

sobre faturamento 
= 0,1115 

CPRB = 0,0045 

BDI CALCULADO COM CPRB (%) = 27,47  

(SEGURO+GARANTIAS) 

(SEGURO+GARANTIAS) 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITEM TAXAS DE SERVIÇOS % 
1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 

1,1 SEGURO E GARANTIAS 0,74% 
1,2 RISCOS 0,50% 
1,3 DESPESA FINANCEIRA 1,02% 
1,4 LUCRO BRUTO 6,73% 
1,5 PIS, COFINS, 1SSQN (0,65+3,00+3,00) 6,65% 

1,5,1 PIS, COFINS, ISSQN, CPRB (0,65+3,00+3,00+4,50) 11,15% 

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 
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PREFEIT RA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUFA  
LOCAL: PACOTI-CE /I DATA: 07/ 6/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2 23 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

PLANILHA DE comPosIÇÃo DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (SEINFRA-CE)  
COD  DESCRIÇÃO HORA % MES % 

A GRUPO A 
Al INSS 20,0000 20,0000 
A2 SESI 1,5000 1,5000 
A3 SENAI 1,0000 1,0000 
A4 INCRA 0,2000 0,2000 
A5 SEBRAE 0,6000 0,6000 
A6 Salário Educacao 2,5000 2,5000 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000 
A8 FGTS 8,0000 8,0000 

TOTAL 36,8000 36,8000 
B GRUPO B 
BI Repouso Semanal Remunerado 17,8500 0,0000 
B2 Feriados 3,7100 0,0000 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,8700 0,6600 
84 13° Salário 11,0300 8,3300 
B5 Licença PatemidadE 0,0700 0,0500 
B6 Faltas Justificadas 0,7400 0,5600 
87 Dias de Chuvas 1,5900 0,0000 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0800 
89 Ferias Gozadas 12,3500 9,3300 

B10 Salário Maternidade 0,0400 0,0300 
TOTAL 48,3600 19,0400 

C GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,5200 4,1700 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1300 0,1000 
C3 Férias Indenizadas 1,7200 1,3000 
C4 Deposito Rescisao Sem Justa Causa 2,8700 2,1700 
C5 Indenização Adicional 0,4600 0,3500 

TOTAL 10,7000 8,0900 
13 GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,8000 7,0100 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,4900 0,3700 
TOTAL 18,2900 7,3800 

TOTAL GERAL (A + B + C + 0) 114,15% 71,31% 

ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS  

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE // DATA: 07/06/20 • 4 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BOI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO UNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

composIgÃo DE PREÇOS 
1,1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL OBRA (%)  

PREÇO 
UNITÁRIO 

UNICi COEFICIENTE TOTAL MAO DE  OBRA FONTE 

HxMES 6.963,71 2.089,11 ENCARREGADO GERAL/ME RE DE OBRA SEINFRA 0,30000000 18590  
HxMES ENGENHEIRO JÚNIOR 1.999,97 0,10000000 19.999,74 SEINFRA 18584  

TOTAL MAO DE  OBRA:  4.089,08 
VALOR: 4.089,08 

VALOR COM ENCARGOS: 4.089,08 
TOTAL PARA 03 MESES: 12.267,24 

FRAÇÃO DE 100%: 122,67 
VALOR BD! (21,32%): 26,15 

VALOR  COM  BD!: 148,82 

2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M') 
PREÇO 

UNITÁRIO 
COEFICIENTE TOTAL Material  FONTE UNID 

R$ 39,0300 R$ 39,8106 CHAPA  DE Ago  GALVANIZARA  ESP. 0.3MM  1,02000000 SEINFRA M2 10537 
R$ 31,8800 R$ 31,8800 SEINFRA 1,00000000 ESMALTE SINTETICO 11100  
R$ 72,4050 4,50000000 R$ 16,0900 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA 11691  
R$ 2,3985 R$ 15,9900 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) ( PROXIMADAMENTE 672UNIKG) SEINFRA KG 0,15000000 11725  

R$ 145,4941  TOTAL Material: 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 20,2600 R$ 40,5200 
TOTAL Mão de Obra: R$ 40,5200 

R$ 187,01 VALOR: 
VALOR ENCARGOS": INCLUSO 

R$ 187,01 VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR BOI (21.32%): R$ 39,87 

VALOR  COM  SDI: R$ 226,88 

3.1, C4919 LIMPEZA MECANIZADA DE TE RENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL COEFICIENTE FONTE UNID Equipamento Custo Horário 

R$ 0,1687 10779 ITRATOR DE  ESTEIRAS  C/L MINA E ESC, HP 155 (CHP) R$ 281,2220 H 0,00060000 SEINFRA 
R$ 0,1687  TOTAL Equipamento Custo 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRt0 
TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0,00300000 R$ 20,2600 R$ 0,0608 
TOTAL Mão de Obra: R 0,0608 

VALOR: R$ 0,23 
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO 

R$ 0,23 VALOR COM ENCARGOS: 
R$ 0,05 VALOR BOI (21.32%): 
R$ 0,28 VALOR  COM  BM: 

3.2. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL UNID COEFICIENTE FONTE Equipamento Custo Horário 

R$ 126,2282 R$ 0,0000 0,00000000 SEINFRA H MOTO NIVELADORA (CHI) 10642 
R$ 0,0867 R$ 312,0711 H 0,00027778 SEINFRA MOTO  N1VELADORA (CHID' 10756 
R$ 0,0867 TOTAL Equi amento Custo 

PREÇO 
COEFICIENTE UNITÁRIO  

TOTAL FONTE UNID Mao de  Obra 

0,00055556) 	R$ 20,2600 R$ 0,0113 12543 	ISERVENTE H SEINFRA 
R$ 0,0113 TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: R$ 0,10 
VALOR ENCARGOS": INCLUSO 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,10 
VALOR BOI (21.32%): R$ 0,02 

R$ 0,12 VALOR COM BDI: 

4.1. C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRATOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 
PREÇO 

UNITÁRIO 
COEFICIENTE TOTAL UNID Equipamento Custo Horário FONTE 

R$ 30,1123 R$ 1,5056 COM  PACTADOR DE  PLACA  VIBRATOR LA HP 4 (CHP) H 0,05000000 SEINFRA 10724 
R$ 1,1666 R$ 116,6595 COMPACTADOR LISO TAADEM AUTOPROPELIDO (CHP) 0,01000000 10726  SEINFRA H 
R$ 2,6722  TOTAL Equipamento Custo 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

10111 	AREA  VERMELHA SEINFRA M3 0,150011000 R$70,0000 R$ 10,5000 
11600 	PEDRA DE  MAO  (RAcHAo) SEINFRA M3 0,15000000 R$ 113,2500 R$ 16.9875 

R$ 27,4875  TOTAL Material: 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL FONTE UNID COEFICIENTE Mão de Obra 

R$ 8,0580 R$ 26,8600 0,30000000 SEINFRA H 10445  CALCETEIRO 
R$ 20,2600 R$ 12,1560 SEINFRA H 0,60000000 SERVENTE 12543  

R$ 20,2140 TOTAL Mgt) de  Obra:  
R$ 50,37 VALOR: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

LOCAL: PACOTI-CE II DATA: 07/0612024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTACAO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 50,37 
VALOR BM (21.32%): R$ 10,74 

VALOR  COM  BM: R$ 61,11  

5.1. C3208 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1  -CAT.  (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE 
PREÇO 

UNID 	COEFICIENTE 	 TOTAL 
UNITÁRIO 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHI) SEINFRA H 	0,00019608 	R$ 109,9868 	R$ 0,0216 
10710 CARREGADEIRA DE PNEUS -1P 180 (CHP) SEINFRA H 	0,00960784 	R$ 331,6739 	R$ 3,1867 
10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC.  HP  155 (CHI) SEINFRA H 	0,00000000 	R$ 96,8331 	R$ 0,0000 
10779  TRATOR DE ESTEIRAS C/LA1,11NA E ESC.  HP  155 (CHP) SEINFRA H 	0,00980392 	R$ 281,2220 	R$ 2,7571 

TOTAL Eciuipamento Custo 	Rã 5.9654  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO  

UNITÁRIO 
TOTAL 

12543 	[SERVENTE SEINFRA H 0,02941176 R$ 20,2600 R$ 0,5959 
TOTAL Mao de  Obra:  R$ 0,5959 

VALOR: R$ 6,56 
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,56 
VALOR BDI (21.32%): R$ 1,40 

VALOR COM R$ 7,96 

5.2. C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO  DE BUEIRO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

10611 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP 4 (CHI)  SEINFRA H 0,00000000 R$ 25,3853 R$ 0,0000 
10724 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP 4 (CHP) SEINFRA H 0,66666667 R$ 30,1123 R$ 20,0749 

TOTAL E ui amento Custo R$ 20,0749 

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PRECO  

UNITÁRIO 
TOTAL 

16815 	ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR SEINFRA H 0,06666667 R$ 32,7500 R$ 2,1833 
12543 	SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$ 20,2600 R$ 20,2600 

TOTAL Mao de  Obra:  R$ 22,4433 
VALOR: R$ 42,52 

VALOR ENCARGOS":  INCLUSO 
VALOR COM ENCARGOS:  R$ 42,52 

VALOR B131 (21.32%):  R$ 9,07 
VALOR COM BDI: R$ 51,59 

5.3. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (M)  

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12187 	TUBO CONCRETO ARN1AD D,  CLASSE  PA-1, DN= 800MM (NOR 8890:2018) SEINFRA 1,00000000 R$ 357,6100 R$ 357,6100 

TOTAL Material: R$ 357,6100  

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 26,8600 R$ 2,6860 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,2600 R$ 8,1040 
Rã 10,7900  

Serviço FONTE UNID 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA 	RGAMASSADA (TRAÇO 1:4) CiAGREGADOS 
PRODUZIDOS (STTRANSP 

SEINFRA M3 

C3324  ARGAMASSA DE CIMENT o E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA SEINFRA M3 

C1402 FORMA PLANA 	CHAP 	COMPENSADA RESINADA, 	ESP.= 	lOmm 
P/GALERIA E BUEIROS 	PEADOS 

SEINFRA M2 

TOTAL Mão de Obra: 

COEFICIENTE UNITÁRIO 
PREÇO 

0,38600000 R$ 469,0300 

0,03000000 R$ 472,6300 

0,90000000 
	

R$ 75,2300 

TOTAL Serviço: 
VALOR: 

TOTAL 

R$ 181,0456 

R$ 14,1789 

R$ 67,7070 

R$ 262,9315 
R$ 631,33 

VALOR ENCARGOS":  INCLUSO 
VALOR COM ENCARGOS:  R$ 631,33 

VALOR BDI (21.32%):  R$ 134,60 
VALOR COM BDI:  R$ 765,93 

SA. C0424  BOCA  DE  BUEIRO  SIMPLES UBULAR D= 80cm (UN)  

Serviço FONTE UNID 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS (S/TRANS') 

SEINFRA M3 

C1402  FORMA PLANA  CHAP 	COMPENSADA RESINADA, 	ESP.= 	10mm 
P/GALERIA E BUEIROS APEADOS 

SEINFRA M2 

JAN  DER 	 Di  gi !manta assinado porJANDER RHAYLSON 
PAI k03255253314 
DN: =BR, OU=Videoconferencia, 

RHAYLSON PA VA: IVA. OU 27848734000181, OU=AC SyngularID 
Mui 'pia, 0=ICP-Brasil, CN=JANDER RHAYLSON 
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COEFICIENTE 

2,62000000 

9,12000000 

VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR ENCARGOS*: 

VALOR BDI (21.32%): 
VALOR COM BDI: 

TOTAL Serviço: 

PREÇO 
UNITÁRIO 
R$ 469,0300 

R$ 75,2300 

VALOR: 

R$ 1.228,8586 

R$ 1.914,9562 

TOTAL 

R$ 686,0976 

Rã 1.914,94 

R$ 1.914,94 

R$ 2.323,21 
R$ 408,27 

INCLUSO 



NÇAO p 

zAG -„ 

1/ 	-\  

\fl 

 o

P: i na 

4 	

,sior 

TOTAL Serviço: 

 

R$ 0,6493 
VALOR: 

 

R$ 28,64 
VALOR ENCARGOS*: 

 

INCLUSO 
VALOR COM ENCARGOS: 

 

R$ 28,64 

   

   

   

VALOR BDI (21.32%): 
VALOR COM BOI: 

R$ 6,11 
R$ 34,75 

JAN  DER 	Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
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UNID FONTE 

5.7. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Material  FONTE UNID 	COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

10109  AREIA MEDIA SEINFRA M3 	0,77800000 R$ 83,5800 	R$ 65,0252 

10280  BRITA SEINFRA M3 	0,96580000 R$ 100,5000 	R$ 97,0629 

10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 	220,00000000 R$ 0,7100 	R$ 156,2000 
TOTAL Material: 	R$ 318,2881 

Mão de Obra FONTE 
, 

UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 10,00000000 R$ 20,2600 R$ 202,6000 

VALOR: R$ 1,52 

6.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREAL 

Mão de Obra 

RBANIZADA (M2)  
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL COEFICIENTE 

SEINFRA 0,07500000 R$ 20,2600 R$ 1,5195 
R$ 1,5195 

H 
TOTAL Mão de Obra: 

VALOR ENCARGOS': INCLUSO 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 1,52 

VALOR BDI (21.32%): 
VALOR  COM  BM: 

R$ 0,32 
R$ 1,84 

12543 ISERVENTE 

TOTAL Mao de  Obra:  Rã 202,6000 
VALOR: 

VALOR ENCARGOS*: 
R$ 520,89 
INCLUSO 

VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR BDI (21.32%): 

R$ 520,89 
R$ 111,05 

VALOR COM BDI: R$ 631,94 

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE II DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 (ONERADA) 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI • CEARA. 

composigÃo DE PREÇOS 

5.5. C3449 MEIO FIO  PRE  MOLDADO (0,07x0,30x1,00)rn C/REJUNTAMENTO (M) 

Material  FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

10971 	IMEIO FIO  PRE  MOLDADO DIM.=(0,07x0,30x1,00)m SEINFRA 1,00000000 R$ 15,8600 R$ 15,8600 
TOTAL Material: Rã 15.8600 

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 _ R$ 26,8600 R$ 4,8348 
12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,36000000 R$ 20,2600 R$ 7,2936 

TOTAL Mao de Obra:j 	R$ 12,1284  

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

C0170 	IARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,00100000 R$ 649,2900 R$ 0,6493 

5.6. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 2,93000000 R$ 20,2600 R$ 59,3618 
TOTAL  Mao  de Obra: R$ 59,3618 

VALOR: R$ 59,36 
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 59,36 
VALOR BDI (21.32%): R$ 12,66 

VALOR COM BDI: R$ 72,02 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE // DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2023 
BDI = 21,32% 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS  NC  

U fli.. U a...4 li i.ti-V, 101AJI•li,i, /RI—. L.• L. , AIMSi 1 1—.40 L 

(ONERADA) 

MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 
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comPosIÇÃo DE PREÇOS - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
1.1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (%) - TABELA 28 ONERADA 

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO  

UNITÁRIO 
TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA SEINFRA HxMES 0,30000000 6.963,71 2.089,11 
18584 ENGENHEIRO  JUNIOR  SEINFRA HxMES 0,10000000 19.999,74 1.999,97 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 4.089,08 
VALOR: 4.089,08 

VALOR COM ENCARGOS: 4.089,08 
TOTAL PARA 03 MESES: 12.267,24 

FRAÇÃO DE 100%: 122,67 
VALOR BOI (21,32%): 26,15 

TOTAL GERAL: 148,82 

1.1.  CPU-0001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (%) - TABELA 28.1 DESONERADA 

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO  
UNITÁRIO 

TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA SEINFRA HxMES 0,30000000 6.171,03 1.851,31 
18584 ENGENHEIRO  JUNIOR  SEINFRA HxMES 0,10000000 17.326,01 1.732,60 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 3.583,91 
VALOR: 3.583,91 

VALOR COM ENCARGOS: 3.583,91 
TOTAL PARA 03 MESES: 10.751,73 

FRAÇÃO DE 100%: 107,52 
VALOR BOI (27,47%): 29,54 

TOTAL GERAL: 137,06 

Pacoti/CE, 07 de junho de 2024. 

J NDER RHAYLSON 
AIVA:03255253314 

Digitalmente assinado porJANDER RHAYLSON 
PAIVA03255253314 
DN:C=BR, 01.1=Videoconferencia, 
OU=27848734000181, OU=AC SyngularlD  Multiple,  
0=ICP-Brasil, CN=JANDER RHAYLSON PAIVA 
032552.53314 

JANDER RHAYLSON PAIVA 
Engenheiro Civil 

CREA CE RNP n° 061160614-3 
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